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GABINETE DO VEREADOR FELIPE ALVES

Projeto de Lei Municipal nº______/2021.


“Ementa: Torna obrigatória a divulgação dos valores das verbas recebidas pelo Município dos demais entes públicos, bem como sua efetiva destinação no portal da transparência Municipal.”

Art.1º A prefeitura da cidade do Natal informará os valores recebidos das verbas federais e estaduais pelo Município e a destinação especifica, no Portal da transparência Municipal, bem como será enviado tais dados, formalmente, á Câmara Municipal de Natal.

Paragrafo Único. A informação deverá ser disponibilizada de forma clara e acessível, e publicada regularmente, discriminando o montante recebido, e destinação dos valores.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Natal, 24 de março de 2021.


FELIPE ALVES
Vereador PDT – Autor





JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de garantir uma maior transparência na utilização de recursos públicos, em um momento de pandemia e escassez de recursos, inclusive públicos, deve-se dar uma maior garantia á população do bom uso de recursos públicos, com especificação da origem dos valores e sua especifica destinação.
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